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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
(LEI Nº13.019/2014)

1- TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017.
2- Fato gerador: Processo Administrativo nº 4093/2017 – FMS.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e  FUNRIO -  
Fundação de Apoio  à Pesquisa, Ensino e Assistência à Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro e ao hospital Universitário 
Gafrée e Guingle, da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro.
4- Objeto: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto 
a participação complementar em saúde pública, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

5- Vigência: 03 (três) meses, a contar da autorização para o 
início dos serviços.

6- Valor  R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil 
reais). 

Quissamã (RJ), 02 de maio de 2017.

 Linaldo de Souza Lyra
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito

P O R T A R I A  Nº 14.539/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a cessão da servidora BETHÂNEA 
MACHADO ÁLVARES, mat. n° 5741, para a Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, a partir de 02 de 
maio de 2017, de acordo com o Processo nº 4035/2017.

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.540/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo da Portaria n° 
14.443/2017 de 23 de março de 2017, publicada no Jornal “Diário 
Oficial do Município de Quissamã” em 07/04/2017, edição n° 43.

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.541/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora MARÍLIA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, mat. n° 2707, para atuar como solicitante de materiais e 
serviços da Procuradoria Geral do Município, as contar de 10 de abril 
de 2017, em substituição a servidora Cleide dos Santos Magno, mat. 
n° 2847, designada pela Portaria nº 14.284/2017.

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 14.543/2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o estatuto no artigo 100, 
II letra ‘f’ da  Lei Orgânica,

RESOLVE: Designar a Comissão Permanente Disciplinar, instituída 
pela Portaria n° 14.306/2017, para realizar uma sindicância a fim de 
apurar os fatos que constam no Processo n° 6994/2016, com fulcro 
nos artigos 2° e 3° do Decreto n° 726/2006, tendo para isto o prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria.

Gabinete da Prefeita, 08 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.551/2017 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora LYA MARY PASSOS DE SOUZA, 
mat. n° 1145, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
Subsecretaria Municipal de Saúde, a contar de 02 de maio de 2017.

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.552/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: transferir a servidora ADRIANA FREITAS BARCELOS 
GONÇALVES, mat. n° 236, da Secretaria Municipal de Saúde para 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo, a partir de 02 de maio de 2017.

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017. 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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Prefeito

P O R T A R I A Nº 14.555/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: ampliar a carga horária do servidor RICARDO MESQUITA 
RIBEIRO, Mat. nº 2852, de 100h para 200h semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a parti r de 02 de maio de 2017.               

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.557/2017

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar o servidor DAVI MAGNO PINHEIRO, 
mat. nº 2149, da função gratifi cada de CHEFE DE DIVISÃO 
DE PROGRAMAS ESPORTIVOS – FG-2 e nomeá-lo na função 
gratifi cada de ASSISTENTE - FG-2, lotado na Coordenadoria Especial 
de Esporte e Juventude, a partir de 02 de maio de 2017.

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.558/2017

 A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o servidor ARTUR FERNANDES, mat. nº 
2492, para exercer a função gratifi cada de CHEFE DE DIVISÃO 
DE PROGRAMAS ESPORTIVOS – FG-2, lotado na Coordenadoria 
Especial de Esporte e Juventude, a partir de 02 de maio de 2017.

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.562/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: nomear a senhora ANA CAROLINE TERRA 
ALEXANDRIA, para exercer o cargo comissionado de 
COORDENADOR DE APOIO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
- CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e 
Urbanismo, a partir de 02 de maio de 2017.

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

                                                        República Federativa do Brasil
                                                        Estado do Rio de Janeiro             
                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

                                                                      Secretaria Municipal de Saúde
 
 

Portaria SMS N. 010, em 09 de maio de 2017.

Determina a criação da Comissão de
monitoramento e avaliação da Parceria firmada entre o
Município de Quissamã-RJ e a FUNRIO, através do
Termo de Fomento nº 001/2017.

                            O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º inciso XI da Lei 13.019/14, com as alterações da
Lei 13.204/15;

CONSIDERANDO a Parceria firmada entre o Município de Quissamã-RJ e a Fundação
de Apoio a Pesquisa, Ensino e Assistência á Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de
Janeiro e ao Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado
do Rio de Janeiro – FUNRIO, Termo de Fomento nº 001/2017, Processo Administrativo
nº 4093/2017;

Resolve:

Art. 1º – Fica criada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos
seguintes membros:

1. 1) Paulo Roberto Teixeira Cardim – matrícula 2793

2) Lilian Erthal Farias – matrícula 6233

3) Renata da Silva Fagundes – matrícula 6284

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a
partir do dia 02 de maio de 2017.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 09 de maio de 2017.

 

Linaldo de Souza Lyra
Secretário de Saúde
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                                                                      Secretaria Municipal de Saúde
 
 

Portaria SMS N. 010, em 09 de maio de 2017.

Determina a criação da Comissão de
monitoramento e avaliação da Parceria firmada entre o
Município de Quissamã-RJ e a FUNRIO, através do
Termo de Fomento nº 001/2017.

                            O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º inciso XI da Lei 13.019/14, com as alterações da
Lei 13.204/15;

CONSIDERANDO a Parceria firmada entre o Município de Quissamã-RJ e a Fundação
de Apoio a Pesquisa, Ensino e Assistência á Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de
Janeiro e ao Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado
do Rio de Janeiro – FUNRIO, Termo de Fomento nº 001/2017, Processo Administrativo
nº 4093/2017;

Resolve:

Art. 1º – Fica criada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos
seguintes membros:

1. 1) Paulo Roberto Teixeira Cardim – matrícula 2793

2) Lilian Erthal Farias – matrícula 6233

3) Renata da Silva Fagundes – matrícula 6284

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a
partir do dia 02 de maio de 2017.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 09 de maio de 2017.

 

Linaldo de Souza Lyra
Secretário de Saúde
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2) Lilian Erthal Farias – matrícula 6233

3) Renata da Silva Fagundes – matrícula 6284

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a
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Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 09 de maio de 2017.

 

Linaldo de Souza Lyra
Secretário de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito
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Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito

P O R T A R I A  Nº 14.559/2017

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear a senhora LÍDIA NASCIMENTO 
PEREIRA para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
– SEMOB I - CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo, a partir de 02 de maio de 
2017.

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


